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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Professor Heitor 

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00

  R$ 199,00

  R$ 199,00

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 

para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

  R$ 132,00

  R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

PARTE I - PODER EXECUTIVO
Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: 

RI NITERÓI
Francisco Luiz do Lago Viégas

Alexandre Augusto Gonçalves

José Roberto Vicente Cardozo

Homero de Araujo Torres

Id: 2247947

C.S.S.V. PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF Nº 76.562.016/0001-50 - NIRE nº 33.2.1094745-1

JUCERJA
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS

I - DATA: 8 de abril de 2020. II - LOCAL E HORA: Rua Lauro Müller,
nº 116, sala 4104, parte, Botafogo, CEP 22290-160, Rio de Janeiro,
RJ, às 10h00 (dez horas). III - COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente
- Milton Soldani Afonso; Secretário - Celso Carvalho da Silva Afonso.
IV - COMPARECIMENTO: Sócios quotistas representando a totalidade
do capital social da C.S.S.V. PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade com
sede na Rua Lauro Müller, nº 116, sala 4104, parte, Botafogo, CEP
22290-160, Rio de Janeiro, RJ, às 10h00 (dez horas), inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 76.562.016/0001-50, com seu contrato social re-
gistrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
- JUCERJA, sob o NIRE nº 33.2.1094745-1, a saber: HSL Participa-
ções Ltda., sociedade com sede na Rua Lauro Müller, nº 116, sala
4104, parte, Botafogo, CEP 22290-160, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 09.081.923/0001-90, neste ato representada por
seus Diretores, Milton Soldani Afonso, brasileiro, viúvo, advogado, ti-
tular da Carteira de Identidade nº 01.022.037-4, expedida pelo DE-
TRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.077.777-53, residente e
domiciliado na Rua Paschoal Segreto, nº 279, Joatinga, CEP 22611-
150, Rio de Janeiro, RJ e CELSO CARVALHO DA SILVA AFONSO,
brasileiro, casado, médico, titular da Carteira de Identidade nº 52.0039
539-6, expedida pelo CRM/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
537.527.757-34, residente e domiciliado na Rua Conchita de Morais,
nº 155, Barra da Tijuca, CEP 22793-292, Rio de Janeiro, RJ; e GP

PROMOÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., sociedade com sede
na Rua Lauro Müller, nº 116, sala 4104, parte, Botafogo, CEP 22290-
160, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.331.960/0001-58, neste ato por seus Diretores, MILTON SOLDANI
AFONSO e CELSO CARVALHO DA SILVA AFONSO, ambos acima
qualificados. V - CONVOCAÇÃO: Dispensada, em face da presença
de todos os sócios quotistas. VI - ORDEM DO DIA: 1. Modificação do
objeto social, com a consequente alteração da redação da Cláusula
Segunda do contrato social. 2. Redução do capital social de R$
3.416.806,12 (três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e
seis reais e doze centavos) para R$ 912.236,00 (novecentos e doze
mil, duzentos e trinta e seis reais), mediante devolução do montante
total de R$ 2.504.570,12 (dois milhões, quinhentos e quatro mil, qui-
nhentos e setenta reais e doze centavos), a crédito das sócias, com a
correspondente redução das respectivas participações societárias e al-
teração da redação da Cláusula Quarta do contrato social. 3. Altera-
ção da redação do Parágrafo Único da Cláusula Oitava do contrato
social. VII - DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos os sócios
aprovaram: 1. A modificação do objeto social, com a consequente al-
teração da redação da Cláusula Segunda do contrato social, que pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO
OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social a compra e
venda de imóveis, bem como a locação e a administração de bens
imóveis próprios”. 2. A redução do capital social de R$ 3.416.806,12
(três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e seis reais e
doze centavos) para R$ 912.236,00 (novecentos e doze mil, duzentos
e trinta e seis reais), mediante devolução do montante total de R$

2.504.570,12 (dois milhões, quinhentos e quatro mil, quinhentos e se-
tenta reais e doze centavos), a crédito das sócias, da seguinte forma:
R$ 2.499.058,12 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil,
cinquenta e oito reais e doze centavos) para a HSL Participações Lt-
da. e R$ 5.512,00 (cinco mil, quinhentos e doze reais) para a GP
Promoções e Representações Ltda., com a correspondente redução
das respectivas participações societárias e alteração da redação da
Cláusula Quarta do contrato social, que passa a vigorar da seguinte
forma: “CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL, DISTRIBUI-
ÇÃO E RESPONSABILIDADE: O capital social é de R$ 912.236,00
(novecentos e doze mil, duzentos e trinta e seis reais), dividido em
66.200 (sessenta e seis mil e duzentas) quotas, no valor nominal de
R$ 13,78 (treze reais e setenta e oito centavos) cada uma, assim dis-
tribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS R$
HSL Participações Ltda. 7 96,46
GP Promoções e Representações Ltda. 66.193 912.139,54
TOTAIS 66.200 912.236,00

...” 3. A alteração da redação do Parágrafo Único da Cláusula Oitava
do contrato social, que passa a vigorar o seguinte teor: “CLÁUSULA
OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO: ...Parágrafo Único
- Dentro de 120 (cento e vinte) dias da data do balanço, os sócios
deliberarão sobre o destino do saldo do lucro líquido apurado, deci-
dindo sobre a sua eventual partilha ou sobre a sua retenção como
lucros acumulados ou reservas. Se dentro do referido prazo os sócios
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